
ESTAOO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL DO MUNIC|PIO DE RIACHUELO/SE

.IUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÁO no 003/2021
(24, inciso II, Lei 8.666/93)

O MUNICíplO DE RIACHUELO/SE, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso de suas

atribuições, vem justiÍicar o procedimento de Dispensa de licitaçâo para CONTRATAÇÂO DE EMPRESA

ESpEÕIALIZADA EM pRESTAçÂO DE CAPACTTAçÃO OOS TRABALHADORES DO SUAS, VISANDg

MELHOR ATENDTMENTO DOS USÚAR|OS DO MUNICíP|O DE RIACHUELO/SE no periodo de 06/01/2021 à

0610212021, o qual será executado pela empresa em epigrafe, devidamente identificada, com fulcro na legislação

em vigor:

DADO S DO FORNECEDOR:

- CNPJ:26,788 678,000'l/74

RAZÂO SOCIAL: M&S CONSULTORIA E EVENTOS LTDA ME

ENDEREÇ0: Travessa Professor Oliveira, n019, sala 03, centro, CEP: 49'170000 Laranieiras/SE

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

0 presente processo está fundamentado nos termos do artigo 24, inciso ll, Lei 8.666/93 e instruido denko do que

estabelece o artigo 26, parágrafo único, incisos, l, lle lll do mesmo diploma legal

DA JUSTIFICATIVA DO S PRECOS;

O valor orçado pela empresa M&S CONSULTORIA E EVENTOS LTDA ME, lotaliza para prestação do serviç0, o

montante de R$ 4.350,00 (quatro mil e trezentos e cinquenta reais) e, embora seja um valor significativo, estão

em conformidade com o praticado no mercado pertinente.

Portanto, é de se constatar que os preços praticados pelo citado fornecedor são compatíveis com os praticados no

mercado, denko das condiçÕes em que a administração se propóe a executar, dentro dos criténos legais, e ainda

- sem fugir do ensinamento do professor, Antonio Roque Citadini, em "Comentános e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitações Públicas",

"--- Na auséncia da licitação, ainda que leqalmente autorizada, sêja por seia por inexisibilidade,

o asente público continua ohrigado a efetuar a contratação pot Dreco condizente com os de mercado. O

administrador haverá de eletuar semore aloum tioo de comparação, ou com o mercado, ou com

contratacoes similares de outros órqãos púhlicos, ou até mesmo com contratacões anteriores.

Caberá, pois, ao aqente público zelar para que a contataeão direta não sê úorne em Íator de elevação
tificada de com isso com o inÍeresse do erárto e im doa ca de

precos superiores aos de ouÍras contratações púhlicas ou pivadas--."

Assim, reÍorçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais impostos pela legislação

vigente,



ESTADO DE SERGIPE

FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DO MUNIC|PIO DE RIACHUELO/SE

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Assim, após eÍetuar as análises cabiveis, inclusive relativas a documentação de habilitação exigiveis,

considerando, finalmente, o disposto nos incisos ll do art. 24, da lei 8.ô66/93, o Secretário, entende justificada a

dispensa de licitaçáo para contralaÇâo da empresa M&S CONSULTORIA E EVENTOS LTDA ME, máxime

considerado que tal empresa apresentou a proposta mais vantajosa a Administração Pública.

Vale salientar, que tal escolha segue procedimentos pertinentes à matéria, e que não é órÍão do zelo necessário,

ao qual a administração pública deva perseguir, especialmente valendo-se do ensinamento do renomado professor

Mestre Antônio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas".

"-- A contratacão direta, sen a realizacão dos orocedimentos licitatôrios normalmente exiqidos, não

sioniÍica contratacão sem ouaisouer reorírs ou sem a orática de a/quns aÍos formais e necessários oue

devem ser adotados pelo administrador. -:'

Por isso, ratificamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade jurídica, fiscal, técnica e financeira

'- para realizaçáo deste contrato com a empresa acima identiÍcada, de forma que fica claro que a empresa reúne

todas as condições exigidas no procedimento licitatório,

DA DOTACÃO ORCAMENTARIA:

UO ?014. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FMAS

PROJETo ATIVIDADE: 2303- Proteçâo Social Básica

cLASS|FtCAÇÃO ECONOMTCA: 3390.39.00.00- 0UTROS SERVIÇ0S DE ÍERCEIROS- PESSOA JURiDICA

F0NTE DE RECURSOS: 13110000- RecuGo por programa

DA RATIFICAÇÃOj
Sendo assim, a dispensa de licitação poderá oconer forte na escolha da empresa, M&S

CONSULTORIA E EVENTOS LTDA ME, tudo conforme preceitua o aíigo 24, ll da Lei Federal n" 8,666/93 - Lei

de Licitaçoes e na forma cumprimento dentro do que estabelece o disposto no art, 26 l, ll e lll, do mesmo diploma,

e diante das considerações, apresento a justiÍicativa para ratificação do Senhora Gestora do l\íunicipio de
Riachuelo/Se, e posterior publicação na imprensa oficial do Município, para proceder à devida contrataçã0.

Riachuelo/Se, 05 de janeiro de 2021

RatiÍico a justificativa acima

descrita

lzaura Maria Fereira Almeida

Presidente da C.P.L

Riachuelo/Se, 05 de janeiro de 202'1.
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MARIA VANEIDE OLIVEIRA ARAÚJd
Secretária lr/unicipal de Assistência Social


